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Estado de São Paulo

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 397/2010

SOBRE:Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos nesta
Lei indicados procederem a seleção do lixo e detritos produzidos por
eles e dá providências.

Esta comissão apresenta a seguinte redação:

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:

Art. 10 Ficam os condomínios residenciais, comercrais e
industriais instalados neste Município, inclusive shoppings, instituições financeiras,
hotéis, escolas e universidades, obrigados a proceder a seleção do lixo e detritos por
estes produzidos.

Art. 2° A seleção do lixo e dejetos deverá ser efetuada em
recipientes ou containers apropriados com as seguintes discriminações:

I - orgânico ou úmido: em recipiente ou container verde;
11 - reciclável ou seco: em recipiente ou container azul.

Art. 3°
estabelecimento infrator:

o descumprimento desta Lei acarretará ao

I - multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);
11 - na reincidência, o dobro da multa imposta.

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

s/C., 26 de novembro de 2010.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.

Rn~n I


